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REFEITURA MUNICIPAL

DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº. 002/2013.

DATA: 02/01/2013.

SÚMULA: ALTERA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA E INSTALA RECESSO DE EXPEDIENTE ATÉ 15∕01∕2013.
O Senhor ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - A partir de 02∕01∕2013 fica alterado o horário de funcionamento desta prefeitura para a seguinte forma: das 8:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.
Art. 2º - Em virtude da necessidade de adaptação da nova equipe de governo para o quadriênio 2013∕2016 e da necessidade de reorganização das secretarias municipais, o expediente desta prefeitura até 15∕01∕2013 será apenas interno, voltando a funcionar normalmente para o público, após essa data, no horário das 8:00h até às 13:00h.

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2013.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

Prefeito Municipal

Rua Guaira, nº 777, Centro, fone/fax 066 3536 3100 Cep: 78.535-000 Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br
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